
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2026 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, CONSERTOS E MONTAGENS DE PNEUS E AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS (CÂMARAS, PROTETORES E ADICIONAIS), SERVIÇOS DE TORNO E 
SERVIÇOS DE SOLDA PARA A FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL” 
 
Local de entrega:  Sala de Licitações da Prefeitura de Sulina 
Rua Tupinambá, n.º 68  
CEP 85565-000 – Sulina – Paraná 
 
Integram este Edital, além das condições específicas, os seguintes anexos: 
Anexo I – Modelo de Declaração de Requerimento de Credenciamento. 
Anexo II – Modelo de Declaração Unificada. 
Anexo III – Minuta de Termo de Credenciamento. 
 
1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE SULINA - PR CNPJ nº 80.869.886/0001-43, através da Secretaria 
de Administração, localizada na Rua Tupinambá, n. 68 - centro, torna público a presente 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2026, do seguinte objeto: “CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
CONSERTOS E MONTAGENS DE PNEUS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (CÂMARAS, 
PROTETORES E ADICIONAIS), SERVIÇOS DE TORNO E SERVIÇOS DE SOLDA PARA 
A FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL”. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto 

Municipal nº 104/2023. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 
2.1.  O Edital está disponível para “download” gratuito no site do Município de Sulina: 
http://www.sulina.pr.gov.br/licitacoes/ 
2.2. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Rua Tupinambá, n. 68, 
centro, Divisão de Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 7h30 às 
11h30min e das 13h00min às 17h00. Informações pelo Fone/Fax: (46) 98800-1015 - e-mail: 
licitasulinapr@hotmail.com. 
2.3. O aviso do EDITAL será publicado no Jornal Diário do Sudoeste e no Portal da 
Transparência. 
 
3. ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
3.1. IMPUGNAÇÕES: 
3.1.1 Quaisquer impugnações ou questionamentos não terão efeito de recurso e 
poderão ser oferecidas por qualquer cidadão, devendo ser encaminhado, por escrito, em 
língua portuguesa, redigida com clareza, devidamente datada, assinada e rubricadas as 
folhas, e protocolado no endereço ou e-mail licitasulinapr@hotmail.com devendo constar 
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mailto:licitasulinapr@hotmail.com%20devendo%20constar%20no%20assunto:%20“Pedido%20de%20Impugnações%20ou%20Questionamentos%20ao%20edital%20de%20Chamada%20Publica”,%20de%20segunda%20a%20sexta-feira,%20em%20dias%20de%20expediente%20desta%20Prefeitura,%20até%2003%20(três)%20dias%20úteis%20antes%20da%20data%20fixada%20para%20o%20recebimento%20das%20propostas.


 
 

no assunto: “Pedido de Impugnações ou Questionamentos ao edital de Chamada Publica”, 
de segunda a sexta-feira, em dias de expediente desta Prefeitura, até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas. 
3.1.2 Caso seja acolhida à impugnação ou questionamento contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, 
inquestionavelmente não afetar a formulação das propostas. 
3.1.3 Caberá a Comissão decidir sobre a petição em até 02 (dois) dias úteis antes da 
abertura de propostas. 
3.1.4 A impugnação ou questionamento feito tempestivamente não impedirá a 
participação no processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão. 
3.1.5 Decairá do direito de impugnar o Edital aquele que não o fizer no prazo legal. 
3.1.6 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta Chamada 
Publica. 
3.1.7 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do 
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 
3.2 ESCLARECIMENTOS: 
3.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Comissão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: licitasulinapr@hotmail.com devendo constar no assunto: “Pedido 
de Esclarecimento ao edital de Chamada Publica”. 
3.2.2 A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.As respostas da Comissão às 
solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail e disponibilizadas no Portal 
de Transparência desta Prefeitura no sitío eletrônico oficial para conhecimento de todos os 
interessados. 
3.2.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
3.2.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Comissão, nos autos do processo. 
 

3.3 RECURSOS: 
3.3.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá apresentar recurso, sendo a 
manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro 
em ata da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
juntada dos memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
3.3.2 A falta de manifestação importará a decadência do direito de recurso. 
3.3.3 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
3.3.4 O recurso contra a decisão da Comissão terá efeito suspensivo, iniciando-se com 
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a manifestação motivada do recorrente de sua intenção. 
3.3.5 O acolhimento do recurso pela Comissão ou pela Autoridade Superior importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
3.3.6 Não serão aceitos recursos cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 
apresentada por quem não está legalmente habilitado. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
4.1 Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem 
previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 
Compras.gov.br. 
4.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5 Não poderão participar do credenciamento: 
4.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
4.5.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.5.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.5 será também aplicado ao interessado que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
interessado. 
4.7 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.8 A vedação de que trata o item 4.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. A vigência do credenciamento será pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado 
no limite constante na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2 O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
observado o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a 
eventual demanda existente. 
5.3 O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 
condições previstasnesse edital, durante todo o seu período de vigência. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: 
6.1 Para participar do credenciamento os interessados deverão apresentar em envelope 
lacrado e identificado com a inscrição externa conforme modelo abaixo, a documentação 
exigida, com a solicitação de credenciamento a ser protocolado junto a Prefeitura Municipal 
de Sulina-PR a partir do dia 19/03/2026, de segunda a sexta, das 08h:00min às 10h30min 
e das 14h:00min ás 16h:30min: 
 

 

 
 
 
 
 

6.2 A agência dos Correios do Município de Sulina não realiza entrega de 
correspondências, de modo que os interessados que encaminharem a documentação via 
Correios deverão providenciar a entrega dos mesmos no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Sulina, no prazo indicado acima. 
6.3 Depois de protocolados, o envelope da habilitação deverá ser entregue diretamente 
à Comissão Permanente de Licitações, em envelope lacrado. 
 
7. DA SELEÇÃO DO CREDENCIADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1 Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 
credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda 
está constante no Termo de Referência item 11. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
8.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
8.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
8.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.1.9 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de 
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável 
por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
8.1.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

8.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 



 
 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
8.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
8.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
8.3.2 Qualificação Técnica 
8.3.2.1 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais adequadas para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
8.3.2.2 Licença ambiental para comprovar a regularidade em nome da licitante interessada, 
fornecida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP. EXCLUSIVO PARA OS ITENS DE 
LAVAGEM E BORRACHARIA. 
 
8.4. Qualificação Técnico-Operacional 
8.4.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 
8.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos. 
8.4.3.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
8.4.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 
a inidoneidade da entidade emissora. 
8.4.5 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos 
os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
 
9. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 O exame e julgamento da documentação recebida serão processados pela 



 
 

Agente de Contratação, em conformidade com as condições estipuladas neste Edital e 
Anexos. 
9.2 A Agente de Contratação verificará se os documentos apresentados cumprem os 
requisitos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Técnica. 
9.3 É facultada à Agente de Contratação, em qualquer fase do credenciamento a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo; 
9.4 Considerar-se-á habilitado/credenciado o (s) interessado (s) cujos documentos 
tenham atendido à integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos. 
9.5 Os atos do Chamamento Público serão divulgados através do Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná (http://www.diariomunicipal.com.br/amp/), e no Sitio Eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Sulina no endereço eletrônico: https:// http://sulina.pr.gov.br. 
9.6 Após a análise dos documentos exigidos neste Edital e Anexos, será publicado 
a lista dos Credenciados e aberto prazo para a fase recursal, nos termos previsto na 
Cláusula 3 deste Instrumento. 
 
10. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. Da solicitação de fornecimento 
Os serviços deverão ser prestados (ou os bens devem ser entregues) conforme solicitação, 
que pode ser feita através de qualquer meio, mas preferencialmente via mensagem de 
WhatsApp ou e-mail. 
10.2. Da pesquisa de preços e da subsidiariedade de pesquisa para os lotes 07 e 08 
Quanto à tabela TRAZ VALOR, será disponibilizada com login: prefeitura@sulina.pr.gov.br 
e senha: 21d4Yd, pelo link: https://login.trazvalor.net.br/all-moeda. 
É obrigatória a pesquisa principal ser realizada na parte “Fabricante/Original” e, somente 
se não encontrado, deve ser pesquisado em “Montadora/Genuína”, devendo constar a 
informação de pesquisa no orçamento final. 
10.2.2. Da ausência do item na tabela de correspondência ou da incompatibilidade de 
preços para os lotes 07 e 08 
Conforme descrito no tópico 10.2., a prioridade de pesquisa é sempre na tabela, mas 
existem casos em que os materiais são extremamente específicos e não serão localizados 
(nem mesmo algum similar ou correspondente na descrição e preço), portanto deve-se 
observar, obrigatoriamente, a ordem da tabela TRAZ VALOR, subsidiariamente, da tabela 
do respectivo fabricante e, subsidiariamente, de orçamentos; 
Aos serviços, aplicasse os orçamentos, somente quando comprovadamente o valor da hora 
na tabela estiver extremamente inferior ao praticado no mercado, tornando-o 
presumidamente inexequível. 
10.3. Da orçamentação suplementar para os lotes 07 e 08 
Para utilizar-se dos orçamentos ao invés da tabela, é necessário seguir as diretrizes da 
“cesta de preços”, conforme a Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 96/2023, 
respeitando a validade legalmente indicada, podendo ser substituídos antes do prazo, 
somente quando a variação for de pelo menos 10%, para mais ou para menos. 
Assim, será informado o preço da contratada, equivalente a uma fonte de pesquisa de 
preços e, ao menos mais uma fonte de pesquisa, podendo ser qualquer uma das dispostas 
no art.5º, do Decreto Municipal nº 96/2023, exceto o inciso V. 
Porém, na hipótese de não haver outras fontes de pesquisa, poderá ser utilizado o referido 
inciso V, sendo um orçamento da contratada e outros dois de fornecedores distintos. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/),
http://sulina.pr.gov.br./
mailto:prefeitura@sulina.pr.gov.br
https://login.trazvalor.net.br/all-moeda


 
 

Deste modo, constará no orçamento final, o preço sobre qual o fornecedor aplicará o 
desconto, sendo: 
I – Da média entre as pesquisas suplementares, quando o preço praticado pela contratada 
não for o menor entre eles; 
II – Do preço da contratada, quando o dela for o menor praticado entre as pesquisas 
suplementares. 
Todas as fontes de pesquisa complementares devem constar anexas e justificadas no 
orçamento final, sob pena de anulabilidade do valor informado.  
10.4. Do orçamento final para os lotes 07 e 08 
Por tratar-se de “desconto fixo sobre tabela”, é impossível a emissão do pedido de empenho 
antes do fornecimento do produto, bem como da prestação do serviço. Deste modo, é 
necessário o envio de um “orçamento” para formalizar a demanda após a efetiva “entrega”, 
conforme o Anexo I deste instrumento. 
10.5. Da conferência de dados para os lotes 07 e 08 
Destina-se ao Departamento de Almoxarifado ou Compras | WhatsApp (46)988001015, a 
conferência na tabela TRAZ VALOR. 
10.6 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
10.6.1 não produziu os resultados acordados, 
10.6.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
10.6.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do recebimento 
10.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. 
10.8 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 
10.9 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
10.10 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
10.11 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
10.12 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 
período 3 (três) dias 
10.13 Ao final de cada período/evento de faturamento: 
10.14 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
10.15 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 



 
 

10.16 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
10.17 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 
10.18 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.19 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.20 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.21 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.22 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 
10.23 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, 
as respectivas correções; 
10.24 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.25 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
10.26 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
10.27 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.28 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 



 
 

10.29 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
Liquidação 
10.30 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.31 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
10.32 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.33 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante. 
10.34 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.35 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
10.36 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
10.37 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.38 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
10.39 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
10.40 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 
10.41 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 



 
 

10.42 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.43 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
10.44 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
10.45 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.46 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.46.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
10.47 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Reajuste 
10.48 Os preços para os lotes 07 e 08 serão baseados na Tabela TRAZ VALOR. Os demais 
lotes serão reajustados pelo acumulado no período de 12 meses, baseados nos índices do 
IPCA ou INPC, prevalecendo o menor. 
 
Cessão de crédito 
10.49 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
10.50 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
10.51 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 



 
 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 
 
11. HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Depois de constatada a regularidade documental do(s) interessado(s), a Agente de 
Contratação ficará responsável pela elaboração da Ata, devendo esta ser encaminhada 
para deliberação superior do Município de Sulina para assinatura do Termo de 
Credenciamento, conforme minuta constante no Anexo VI. 
Parágrafo Único. Concluído o processo de credenciamento, com a assinatura do 
respectivo Termo de Credenciamento, será realizada a publicação do extrato nos veículos 
oficiais de publicação do município, o qual terá vigência de 12 (doze) meses a contar da 
data da publicação. 
 
12. DO TERMO DE CONTRATO: 
12.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade 

do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e no edital de credenciamento. 

12.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 3 (três) dias. 

12.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

12.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

12.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 

12 (doze) meses.  

12.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 
da Administração. 

 
13. DA VIGÊNCIA E INCLUSÃO NA LISTA DOS CREDENCIADOS 
13.1 O Sistema de Credenciamento será mantido em vigor pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, permitindo a qualquer 
tempo a inscrição de novos interessados, desde que atendam aos requisitos do 
Chamamento Público. 
13.2 O interessado que solicitar sua inclusão na lista de credenciados publicado pela 
Comissão, desde que tenha sua documentação aprovada, será incluído na última posição 
da lista dos integrantes, devendo-se observar que: 



 
 

13.2.1 As novas inclusões na lista de credenciados serão registradas com base na 
ordem de protocoloda solicitação junto à Prefeitura Municipal de Sulina (Setor de Licitações 
e Contratos); 
13.2.2 Eventuais pedidos na mesma data de protocolo, serão submetidos a sorteio, a fim 
de ser definida a ordem de ingresso dos pedidos nas últimas posições na lista de 
credenciados. 
13.2.3 Caso não compareçam interessados no presente credenciamento, o prazo de 
entrega da documentação será prorrogado até que haja interessado em condições de 
atender ao Edital. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
14.1. São obrigações da Contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital com 
seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de um 
servidor especialmente designado; 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o objeto 
com avarias ou defeitos, sem ônus à administração; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
No preço contratado, deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, fretes, 
transporte, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes para a perfeita 
execução do contrato; 
Será rejeitada pelo fiscal de contrato os itens que esteja em desacordo com o especificado 
neste item, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus advindo da Irregularidade, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 



 
 

Seja para testes ou reparação do objeto que apresentarem defeitos após os serviços feitos, 
durante o período de garantia do material, a CONTRATADA deverá agendar com a 
Administração, a retirada ou entrega do objeto deste Termo de Referência. 
 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1 Nenhuma sanção será aplicada sem a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis,a contar da intimação do ato. 
15.2 Pela infração às normas deste Edital poderá o faltoso sofrer as seguintes penalidades: 
Advertência, nos seguintes casos: 
a) Atraso injustificado na execução dos serviços; 
b) Execução de serviços em desacordo com o previsto no Edital e seus anexos; 
 
II) Cancelamento do credenciamento, nos seguintes casos: 
a) Receber 02(duas) advertências; 
b) Recusa injustificada em assinar o Instrumento para realização do leilão; 
c) Omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas para obter 
credenciamento em facedo presente Edital; 
d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
e) Falsidade ideológica; 
f) Omitir ou prestar informações inverídicas aos interessados sobre os bens ou as 
condições de venda queresultem na posterior desistência do adquirente em realizar a 
compra; 
g) Má qualidade da divulgação e publicidade dos bens que serão levados à leilão; 
h) Infração à Lei; 
i) Demais hipóteses de impedimento previstas neste Edital e no Decreto n° 21.981, de 1932 
e legislação posterior. 
15.3 O credenciado será notificado tempestivamente do cancelamento do seu 
credenciamento. 
15.4 O l credenciado que ensejar, de forma dolosa, o retardamento da execução de seu 

objeto, falhar ou fraudar na execução do Instrumento ou comportar-se de modo inidôneo 

será descredenciado, garantida prévia e ampla defesa, e ficará impedido de participar de 

novo credenciamento pelo prazo de até 10 (dez) anos da Prefeitura Municipal de Sulina, 

sem prejuízo de eventual ação penal correspondente, na forma da lei. 

a) A critério da Prefeitura Municipal de Sulina, poderão ser suspensas as penalidades, 
no todo ou em parte, quando o atraso na execução do leilão for devidamente justificado 
pelo Leiloeiro Oficial/Contratado, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento. 
b) Na eventualidade dos motivos informados serem aceitos pela Prefeitura Municipal de 
Sulina, esta fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
16. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
16.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 
de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração. 



 
 

16.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 
16.4 Além dos critérios do cancelamento do credenciamento contidos no Termo de 
Referência, será realizado o descredenciamento quando houver:  
16.4.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 5 (cinco) dias uteis; 
16.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 
16.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
16.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
16.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 16.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes.  
16.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 16.4.2 e 16.4.3, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
16.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
16.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

 
17. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
17.1. Os leiloeiros interessados neste credenciamento são responsáveis pela fidedignidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer de suas 
fases; 
Parágrafo Único. A relação dos leiloeiros credenciados pelo município, em ordem 
crescente, estará à disposição no site http://www.sulina.pr.gov.br/licitacoes/. 
17.2. As normas que disciplinam este credenciamento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da participação dos interessados, observados os direitos dos participantes; 
17.3. A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes do presente do edital e de seus anexos. 
17.4. O presente edital terá validade de 12 meses, contados da data da sua publicação, 
podendo os interessados se credenciar a qualquer momento, durante a sua vigência. 
17.5. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), farão parte integrante termo de credenciamento, independentemente de 
transcrição. 
17.6. Os casos omissos serão solucionados pelo presidente da comissão de licitações, com 
base na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da legislação municipal e 
princípios gerais de direito. 
17.7. Será competente o Foro da Comarca de São João, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste processo. 

 
Sulina, 19 de maio de 2026. 



 
 

 
 
 
___________________________  __________________________ 
EDICEIA SCHAEFER ROSA   GILBERTO JOÃO ROSSI 
Agente de Contratação            Prefeito 
 
 
 
 
 
  



 
 

ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
À Agente de Contratação: 
 

 
MODELO PROPOSTA 

 

Prefeitura Municipal de Sulina, Estado do Paraná  

Ref.: Chamamento 03/2026 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, CONSERTOS E MONTAGENS DE PNEUS E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS (CÂMARAS, PROTETORES E ADICIONAIS), SERVIÇOS DE TORNO E SERVIÇOS 
DE SOLDA PARA A FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL 
 
PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO AO CHAMAMENTO 03/2026 
A empresa ________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n˚ 
__________________________, com sede/endereço: ________________ (endereço completo – 
Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), neste ato representado por 
_________________ (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem 
por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento, desde 
já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o Edital de 
Chamamento Público nº 03/2026. 
 
Informo que tenho interesse nos itens:  
 

LOTE XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM 
 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QTD UN 
DESCONTO 

(%) 
R$ TOTAL 

1 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX XXXXXX XXXXXX 

TOTAL XXXXXXXXXX 

 
 
 

___________________, ___ de _______________ de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Atenciosamente e assinatura do responsável da empresa. 

 
 
 
 
OBS: ESTE REQUERIMENTO DEVE SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Referência: 
Prefeitura Municipal de SULINA 
Chamamento Público nº 03/2026 
 
A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nºxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 
eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxxxx, fax xxxxxxxxxxxxx, por intermédio 
de seu representante legal, o Srxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do documento de 
identidade RG nº xxxxxxxxxxxx e do CPF nºxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da lei, 
e para os devidos fins que: 
 
I. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei.  
 
II. Que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.  
 
III. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante.  
 
IV. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 
cabíveis. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
V. Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista  
 
VI. Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos 
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.  
 
VII. Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.  
 
VIII. Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. (Declaração válida apenas para cooperativas). 
 
IX. O preposto indicado para responder pela empresa durante a contratação como 
Responsável designado pela empresa para Controle do Contrato e sua execução, o qual 
procederá aos atos de comunicação formais e informais junto às Secretarias e 



 
 

Departamentos da Administração Municipal é o Srxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Portador do RG 
xxxxxxxxxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que deverá ser contatado através 
do telefone xxxxxxxxxxx e e-mail xxxxxxxxxxxxxx. 
 

local, __ de _________________ de 2026. 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

[carimbo do CNPJ] 
  



 
 

ANEXO III 
TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO  

 
 
De um lado, MUNICÍPIO DE SULINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 80.869.886/0001-43, com sede à Rua Tupinambá, 68, Centro, na cidade 
de Sulina, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
GILBERTO JOÃO ROSSI, brasileiro, portador do CPF/MF: xxxxxxxxxxx e R.G Nº 
xxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a 
empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta no Processo 
nº 15/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Chamamento Público nº 03/2026 e da Inexigibilidade de Licitação n. 09/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto “CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, CONSERTOS E 

MONTAGENS DE PNEUS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (CÂMARAS, PROTETORES E 

ADICIONAIS), SERVIÇOS DE TORNO E SERVIÇOS DE SOLDA PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS MUNICIPAL”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado até o limite de 10 (dez) anos conforme previsto nos arts. 106 e 107 da Lei de 
14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2.1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO 
3.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos na Cláusula 10 do edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor total da contratação poderá ser de até R$ .......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
4.4. O (A) CREDENCIADO (A) deverá manter, durante a vigência deste Termo as 
condições de habilitação exigidas para a sua celebração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
6.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
6.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
6.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

6.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
6.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
6.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
6.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
6.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
6.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIANTE 
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
7.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
7.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia do município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
7.8.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
7.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1 Nenhuma sanção será aplicada sem a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis,a contar da intimação do ato. 
8.2 Pela infração às normas deste Edital poderá o faltoso sofrer as seguintes penalidades: 
Advertência, nos seguintes casos: 
j) Atraso injustificado na execução dos serviços; 
k) Execução de serviços em desacordo com o previsto no Edital e seus anexos; 
 
III) Cancelamento do credenciamento, nos seguintes casos: 
a) Receber 02(duas) advertências; 
b) Recusa injustificada em assinar o Instrumento para realização do leilão; 
c) Omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas para obter 
credenciamento em facedo presente Edital; 
d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
e) Falsidade ideológica; 
f) Omitir ou prestar informações inverídicas aos interessados sobre os bens ou as 
condições de venda queresultem na posterior desistência do adquirente em realizar a 
compra; 
g) Má qualidade da divulgação e publicidade dos bens que serão levados à leilão; 
h) Infração à Lei; 
i) Demais hipóteses de impedimento previstas neste Edital e no Decreto n° 21.981, de 1932 
e legislação posterior. 
8.3 O credenciado será notificado tempestivamente do cancelamento do seu 
credenciamento. 
8.4 O l credenciado que ensejar, de forma dolosa, o retardamento da execução de seu 

objeto, falhar ou fraudar na execução do Instrumento ou comportar-se de modo inidôneo 

será descredenciado, garantida prévia e ampla defesa, e ficará impedido de participar de 

novo credenciamento pelo prazo de até 10 (dez) anos da Prefeitura Municipal de Sulina, 

sem prejuízo de eventual ação penal correspondente, na forma da lei. 

a) A critério da Prefeitura Municipal de Sulina, poderão ser suspensas as penalidades, 
no todo ou em parte, quando o atraso na execução do leilão for devidamente justificado 
pelo Leiloeiro Oficial/Contratado, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento. 
b) Na eventualidade dos motivos informados serem aceitos pela Prefeitura Municipal de 
Sulina, esta fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, 



 
 

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) Os demais mencionados na Lei n° 14.133/2021. 
 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os 

prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 

obrigações contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas, Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, no Decreto Municipal nº 104/2023, na Lei nº 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

12.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 53, da 
Lei Fed. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 

o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 

natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 

solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Elegem as partes o foro da cidade de São João, para dirimir qualquer dúvida oriunda do 
presente credenciamento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e achado 
conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em duas vias de 
igual teor e forma, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 
 

Sulina – PR, ......... de ........................... de 2026. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 



 
 

Empresa contratada 
 
 

MUNICÍPIO DE SULINA 
GILBERTO JOÃO ROSSI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

GELSO ROBERTO CHIOQUETTA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Gestor responsável pela fiscalização do contrato 

 
Testemunhas: 
 
 
 
------------------------------------------------ -------------------------------- 
NOME:   NOME: 
RG:   RG: 
 


